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EMENDA (MODIFICATIVA)N 2  5 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  4/2020 

Redija-se, assim, o  art.  172:  

"Art.  17 As obras realizadas e concluídas, que comprovem a 

conclusão até o ano de 2018 serão alcançadas por esta lei." 

Justificativa: Faz-se necessário a apresentação emenda modificativa no referido artigo 

para alterar o ano de 2013 para 2018, proporcionando maior abrangência e 

desburocratização do processo de regularização. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 2020. 

Vereador Sidiney Heidemann 

Relator 
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